
 

 
 

 

PROCESSO 
Nº 012/2026DI 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA N.º 007/2026DI 

- ART. 72, INCISO VIII, DA LEI 14.133/2021 -  
O 

 
 

 
O Sr. MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA, Autoridade Competente do MUNICÍPIO DE  PALMAS DE 
MONTE ALTO – BA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 72, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, acata o resultado da contratação direta, processada nos autos em epígrafe, cujo objeto é: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR TRANSFERÊNCIA PARCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
CONFIGURANDO GESTÃO ASSOCIADA ENTRE O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E O CDS 
ALTO SERTÃO, PARA OS SERVIÇOS DE RELATÓRIO DESCRITIVO E ORÇAMENTÁRIO PARA 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, COM UMA EXTENSÃO DE 2,74 KM; considerando tudo o que consta 
nos autos do processo, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, 
conforme termo de verificação, datado em 02 de fevereiro de 2026; considerando ainda o parecer jurídico 
favorável à contratação direta, emitido pela Assessoria Jurídica, em 02 de fevereiro de 2026, decido 
AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA e ADJUDICAR e HOMOLOGAR o objeto à empresa 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS - ALTO SERTÃO, 
CNPJ n.º 18.635.734/0001-02, no valor de R$21.548,46 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta e oito reais, 
e quarenta e seis centavos). Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a homologada para 
sua assinatura nos termos do termo de referência da DISPENSA n.º 007/2026DI. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


